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.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

t.
.

toRNAR SEM EfEito
.

PuBLicAção DE ExtRAto DE DiSPENSA
o sr. benedito ivo santos silva, Mat. 54195012/5, presidente da comissão 
de licitação da fUNtelPa, com base no exposto do Parecer jurídico, 
seq. 48 deste Pae, torna sem efeito publicação do extrato da disPeN-
SA nº 001/2021, Processo nº 2020/1048013, publicado no Diário Oficial 
nº 34.489, pág. 49 de quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021, Protocolo: 
626736, bem como sua ratificaÇÃo, Protocolo: 626738, sendo último, 
pela Presidência desta fundação.
MOTIVO: Objeto insuficiente para atender a demanda do solicitante, sendo 
necessário acréscimo de requisitos técnicos, o que ultrapassa o limite da 
contratação por dispensa de licitação conforme valores estipulados pelo 
decreto federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
PUbliqUe-se, dê-se ciêNcia e cUMPra-se.
belém, 15 de março de 2021.
benedito ivo santos silva
comissão de licitação/fUNtelPa
Hibert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtelPa.

Protocolo: 636636

.

.

SEcREtARiA DE EStADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA DE SuBSt. Nº 316/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os termos do Memorando nº 341/2021-gab/Pad de 
09/03/2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199 da lei estadual nº 5.810/94-rjU.
r e s o l v e:
i – sUbstitUir a servidora gleice daNiele raiol alves, Mat. nº 
5902351-1, designada pela Portaria de substituição nº 109/2020, de 
17/09/2020, publicada no doe nº 34.348 de 18/09/2020 e a servidora 
rejaNe MarÍlia sá de oliveira, Mat. nº 57208584-1, designada pela 
Portaria Nº 269/2019, de 20/11/2019, publicada no doe nº 34.040 
de 21/11/2019, pelas servidoras tâNia de NazarÉ PaMPloNa seabra, 
Mat. nº 5618460-3 e alciNete do socorro liMa da costa, Mat. nº 
57211696-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem, para 
compor o Pad-269/2019;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº317/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1155004/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor da servidora  j.s.l., matrícula nº 57215329-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-

cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº318/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1203548/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor da servidora  M.d., matrícula nº 5899958-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i 
c/c 190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº319/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1160908/2017 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r e s o l v e:
i – deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo disci-
PliNar em desfavor da servidora  M.r.s.s., matrícula nº 453331-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, i c/c 
190, xii, da lei estadual n° 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fábio HeNriqUe 
PavÃo freitas, Mat. nº 57209935-1, cÉlia regiNa soUza da crUz, 
Mat. nº 761303-1 e silviaNe batista MiraNda, Mat. nº 57224558-1, 
para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA Nº320/2021-GAB/PAD 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1212366/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsideraNdo o Parecer nº 1344/2018 exarado pela consultora jurídica 
do estado - asjUr/sedUc/Pa
coNsideraNdo o despacho da ouvidora - sedUc/Pa, de 08 de março 
de 2021;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;


